
LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986. 

 
Código Brasileiro de Aeronáutica. (Substitui o Código 
Brasileiro do Ar) 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Introdução 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos Internacionais de 
que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação complementar. 

        § 1° ............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 

Art. 226. A falta, irregularidade ou perda do bilhete de passagem, nota de bagagem ou 
conhecimento de carga não prejudica a existência e eficácia do respectivo contrato. 

CAPÍTULO II 
Do Contrato de Transporte de Passageiro 

SEÇÃO I 
Do Bilhete de Passagem 

        Art. 227. ....................................................................................................................................... 

        Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o transportador 
vier a cancelar a viagem. 

        Art. 230. Em caso de atraso da partida por mais de 4 (quatro) horas, o transportador 
providenciará o embarque do passageiro, em vôo que ofereça serviço equivalente para o mesmo 
destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o valor do bilhete de 
passagem. 

        Art. 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de escala por 
período superior a 4 (quatro) horas, qualquer que seja o motivo, o passageiro poderá optar pelo 
endosso do bilhete de passagem ou pela imediata devolução do preço. 

        Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso da viagem, 
inclusive transporte de qualquer espécie, alimentação e hospedagem, correrão por conta do 
transportador contratual, sem prejuízo da responsabilidade civil. 

        Art. 232. ........................................................................................................................................ 

...............................................................................................................................................................

. 
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SEÇÃO II 
Da Nota de Bagagem 

        Art. 234. No contrato de transporte de bagagem, o transportador é obrigado a entregar ao 
passageiro a nota individual ou coletiva correspondente, em 2 (duas) vias, com a indicação do 
lugar e data de emissão, pontos de partida e destino, número do bilhete de passagem, quantidade, 
peso e valor declarado dos volumes. 

        § 1° A execução do contrato inicia-se com a entrega ao passageiro da respectiva nota e 
termina com o recebimento da bagagem. 

        § 2° Poderá o transportador verificar o conteúdo dos volumes sempre que haja valor 
declarado pelo passageiro. 

        § 3° Além da bagagem registrada, é facultado ao passageiro conduzir objetos de uso pessoal, 
como bagagem de mão. 

        § 4° O recebimento da bagagem, sem protesto, faz presumir o seu bom estado. 

        § 5° Procede-se ao protesto, no caso de avaria ou atraso, na forma determinada na seção 
relativa ao contrato de carga. 

        Art. 235.......................................................................................................................................... 

        Art. 248. Os limites de indenização, previstos neste Capítulo, não se aplicam se for provado 
que o dano resultou de dolo ou culpa grave do transportador ou de seus prepostos. 

        § 1° Para os efeitos deste artigo, ocorre o dolo ou culpa grave quando o transportador ou seus 
prepostos quiseram o resultado ou assumiram o risco de produzi-lo. 

        § 2° O demandante deverá provar, no caso de dolo ou culpa grave dos prepostos, que estes 
atuavam no exercício de suas funções. 

        § 3° A sentença, no Juízo Criminal, com trânsito em julgado, que haja decidido sobre a 
existência do ato doloso ou culposo e sua autoria, será prova suficiente. 

        Art. 249. ........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................... 

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade por Dano a Passageiro 

        Art. 256. O transportador responde pelo dano decorrente: 

        I - de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente ocorrido durante a execução do 
contrato de transporte aéreo, a bordo de aeronave ou no curso das operações de embarque e 
desembarque; 

        II - de atraso do transporte aéreo contratado. 

        § 1° O transportador não será responsável: 



        a) no caso do item I, se a morte ou lesão resultar, exclusivamente, do estado de saúde do 
passageiro, ou se o acidente decorrer de sua culpa exclusiva; 

        b) no caso do item II, se ocorrer motivo de força maior ou comprovada determinação da 
autoridade aeronáutica, que será responsabilizada. 

        § 2° A responsabilidade do transportador estende-se: 

        a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem na aeronave acidentada, sem 
prejuízo de eventual indenização por     acidente de trabalho; 

        b) aos passageiros gratuitos, que viajarem por cortesia. 

        Art. 257. ........................................................................................................................................ 

SEÇÃO IV 
Da Responsabilidade por Danos à Bagagem 

        Art. 260. A responsabilidade do transportador por dano, conseqüente da destruição, perda ou 
avaria da bagagem despachada ou conservada em mãos do passageiro, ocorrida durante a 
execução do contrato de transporte aéreo, limita-se ao valor correspondente a 150 (cento e 
cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, por ocasião do pagamento, em relação a cada 
passageiro. 

        Art. 261. ........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 
Da Garantia de Responsabilidade 

        Art. 281. Todo explorador é obrigado a contratar o seguro para garantir eventual indenização 
de riscos futuros em relação: 

        I - aos danos previstos neste Título, com os limites de responsabilidade civil nele 
estabelecidos (artigos 257, 260, 262, 269 e 277) ou contratados (§ 1° do artigo 257 e parágrafo 
único do artigo 262); 

        II - aos tripulantes e viajantes gratuitos equiparados, para este efeito, aos passageiros (artigo 
256, § 2°); 

        III - ao pessoal técnico a bordo e às pessoas e bens na superfície, nos serviços aéreos 
privados (artigo 178, § 2°, e artigo 267, I); 

        IV - ao valor da aeronave. 

        Parágrafo único. O recebimento do seguro exime o transportador da responsabilidade (artigo 
250). 

        Art. 282. ........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................... 



CAPÍTULO III 
Das Infrações 

        Art. 299. Será aplicada multa de (vetado) ate 1.000 (mil) valores de referência, ou de 
suspensão ou cassação de quaisquer certificados de matrícula, habilitação, concessão, 
autorização, permissão ou homologação expedidos segundo as regras deste Código, nos 
seguintes casos: 

        I - procedimento ou prática, no exercício das funções, que revelem falta de idoneidade 
profissional para o exercício das prerrogativas dos certificados de habilitação técnica; 

        II - execução de serviços aéreos de forma a comprometer a ordem ou a segurança pública, ou 
com violação das normas de segurança dos transportes; 

        III - cessão ou transferência da concessão, autorização ou permissão, sem licença da 
autoridade aeronáutica; 

        IV - transferência, direta ou indireta, da direção ou da execução dos serviços aéreos 
concedidos ou autorizados; 

        V - fornecimento de dados, informações ou estatísticas inexatas ou adulteradas; 

        VI - recusa de exibição de livros, documentos contábeis, informações ou estatísticas aos 
agentes da fiscalização; 

        VII - prática reiterada de infrações graves; 

        VIII - atraso no pagamento de tarifas aeroportuárias além do prazo estabelecido pela 
autoridade aeronáutica; 

        IX - atraso no pagamento de preços específicos pela utilização de áreas aeroportuárias, fora 
do prazo estabelecido no respectivo instrumento. 

        Art. 300. ........................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° ............................................................................................................................................ 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

        Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas 
neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, 
na forma prevista neste código. 

        Art. 23. .......................................................................................................................................... 
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